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Turma........ Neuroaprendizagem Transtornos do Aprender e  Psicanálise 
	                                        Dados do contratante
	

	Nome: 


	Fone: (   )

	Endereço: 

	Cidade: 

	Estado: 
	Fone(s
	CEP: 

	Nacionalidade: 
	

	RG: 

	CPF: 

	E-mail:                                                                          
	


            Por meio do presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais os signatários qualificados no preâmbulo, respectivamente de CONTRATANTE e de outro lado, como CONTRATADA, INSTITUTO SABER em Convênio com a Certificadora INSTITUIÇÃO ESCOLA PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR – IEPES mantenedora da ESCOLA PAULISTA DE DIREITO com sede na Avenida Liberdade nº 956, Liberdade -SP,  firmam o presente contrato, mediante cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO.

O objeto deste contrato é a prestação de serviços educacionais, pela CONTRATADA, do curso de Pós-Graduação em Neuroaprendizagem e Transtornos do Aprender com 360h de aulas teóricas realizadas pelo Instituto Saber de Brasília, através de convênio acadêmico, com início previsto para 20 de agosto de 2011
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PAGAMENTOS 

§ 1º - Pelos serviços contratados, referentes ao prazo do contrato em tela, o CONTRATANTE pagará o total de R$7270,00(sete mil duzentos e setenta reais), que poderá ser dividido em 18 parcelas iguais da seguinte forma: 05 (cinco primeiras parcelas, a partir de agosto de 2011, de R$375,00(trezentos e setenta e cinco reais) seguidas de 13 parcelas iguais de R$415,00(quatrocentos e quinze reais) cada uma delas.

§ 2 O pagamento mensal das referidas parcelas, deverá ser  efetuado sempre no primeiro dia de aula do mês, a partir de 20 de agosto de 2011, inclusive.

§ 3º - As parcelas pagas após o vencimento serão acrescidas de 2% a.m (dois por cento) a título de multa, além de juros e mora legais.

§ 4º - A não participação e/ou comparecimento do aluno aos atos escolares ora contratados não o exime do pagamento, tendo em vista a disponibilidade do serviço colocado ao CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE
§ 1º- O CONTRATANTE, caso tenha freqüentado o curso objeto deste contrato, e, ao final, atendidos todos os requisitos de avaliação, será agraciado com o competente certificado de conclusão em até 150 dias.
§ 2º- O aluno que não concluir o processo pedagógico, trabalhos e TCC, em até 03 (três) meses após o término do curso, terá seu cancelamento imediato, sem direito à emissão do certificado. Os trabalhos referentes aos módulos de aula deverão ser entregues com prazo quinze dias corridos, após a realização da aula, sob pena de refazimento da disciplina incidindo todos os ônus financeiros previstos.
§ 3º - O CONTRATANTE que, durante a vigência deste Contrato, por qualquer motivo, parar de freqüentar as aulas por período superior a 60 dias, poderá optar por rescindir o contrato, devendo obedecer o contido na Cláusula Quinta do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ALUNO.
§ 1º - Freqüentar o curso com assiduidade e pontualidade, nos horários e dias contratados, cumprindo assim com a carga horária escolhida, concordando desde já com que, a não-entrega dos documentos necessários à inscrição do curso no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do presente, acarretará o cancelamento da matrícula, rescindindo-se o presente contrato sem prejuízos à CONTRATADA.
§ 2º - As eventuais alterações de endereços residenciais, comerciais, virtuais/eletrônicos, local de trabalho, e demais dados constantes do cadastro original do CONTRATANTE ou do seu RESPONSÁVEL LEGAL, deverá ser comunicados à CONTRATADA via e-mail, através do Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA, ou por escrito, sob protocolo de recebimento;

§ 3º O material entregue ao CONTRATANTE, subentendidos estes como sendo, periódicos, audiovisuais ou outros, que tenham a mesma natureza didático/pedagógica, fornecidos pela CONTRATADA por força do presente contrato, é protegido pela legislação aplicável à espécie, razão pela qual é terminantemente PROIBIDA qualquer modalidade de reprodução dos mesmos, quer através de fotocópias (reprodução fotos tática) e/ou outras formas de reproduções existentes ou que venham a ser criadas. Fica o CONTRATADO ciente de que a infração da presente cláusula correspondente à violação de direitos autorais, ficando submetido a todas as sanções aplicáveis à espécie, inclusive a rescisão imediata do presente contrato, ficando ainda responsável pelos danos a que der causa, causados ao autor da obra; ou à própria CONTRATADA, respondendo por perdas e danos, lucros cessantes e/ou indenização inclusive de natureza moral, mas não a esta se restringindo.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

§ 1º - Ocorrendo o inadimplemento de qualquer obrigação contratual, poderá a parte que não lhe tiver dado causa optar pela sua imediata rescisão, através de comunicação, por escrito, respondendo a parte infratora pelas conseqüências legais cabíveis.

§ 2º - Será facultado ao CONTRATANTE rescindir o presente Contrato, mediante assinatura do TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, devendo contudo efetuar o pagamento do valor correspondente a 15% (quinze por cento)  DO VALOR TOTAL PACTUADO NESTE CONTRATO, ou seja,R$1090,50(hum mil e noventa reais e cinqüenta centavos)previsto no §1º da Cláusula Segunda, a título de multa (Cláusula Penal Compensatória), além da quitação das mensalidades referentes às aulas ministradas à sua turma até a data de assinatura do Termo de Rescisão.

§ 3º - O término/cumprimento do presente contrato não está vinculado à conclusão de níveis  que compõem o curso.
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 1 - O CONTRATANTE e/ou seu Responsável legal autorizam expressamente neste instrumento o uso da imagem do CONTRATANTE para fins de divulgação da instituição de ensino que poderá ser realizada por imagem oriunda de filmagens, fotografias ou qualquer outro meio.

§ 2º - Em caso de atraso no pagamento de cada parcela por prazo superior a 30 dias, fica ciente o CONTRATANTE de que a ocorrência será levada para registro nos Serviços de Proteção ao Crédito, NOS MOLDES DO art. 43º do Código de Defesa do Consumidor, bem como será encaminhado para o Cartório de protesto de Títulos e documentos, SPC e SERASA, para sua devida cobrança.

CLÁUSULA SÉTIMA – CONSIDERAÇÕES FINAIS
Fica eleito o Foro da Cidade São Paulo– SP, para eventual discussão acerca do presente Contrato.

Por estarem as partes de acordo com todos os termos e condições deste instrumento, assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

São Paulo  (SP), ...../..../2011
_________________________                                                         ____________________________

 

Aluno (o)                                                                                                    Contratada

________________                                                                           ____________________

1ª TESTEMUNHA




                             2ªTESTEMUNHA

.
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